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_*Hft=!„; MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 "iidti1 :, sk ç 7:c.. ts.,
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 Gr

PrOCES	 no 10.265-000.329/90-20

Sessáo de J	 02 de Julho de 1992	 ACORDAD NQ 202-05.178
Recurso no.	 95.298
Recorrente 2	 COEMSA CONSTRUTORIA ENG. SAI1EAME11TO E COM. LTDA.
Recorrida J	 DRE EM LIMEIRA - SP

FINSOCIO1. VATURAMEINT) 	 - eira 55 ?(C.,	 de	 Receitas
caracterizadas por suprimento	 caixa	 cuja
entrega do numerário náo se fez egimprovgda. por
documentação	 DL E. c. idónea, e, wer	 rJeceita
apurada	 pelo F i ".'.!- C rj n111 :i. t7J.W.X .I. 	 com neccmdmeMfnentc.
cmdfirmado pelo pag amen to do exigido em Auto de
Infraçáo. Recurso negado.

Vistos, relatmlods e discutidos. cm presentes autos
de recurso .81terposto por COEMSA CONSTRUTORA ENGENHARIA
SAINEAMENU E: COMERCIO LTDA.

ACORDAM DS Membros- da Segunda Cãmara do Segunde
Conselho de Contribuintes, por unanimidade. de votos, em negar
provimento ao recurs-o. íriusente o Conselheiro SESASTIAO YAOMNES
TACMARY.
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Sala ~ Se:HE:Ets „ „,084r!, Julho de 1992.
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aosr: LAWLOS IrE MIMEI )A USPUM s . Pn.o.ummiom-Repre-
sentaote da Fa-

.	 'senda Nacional

VISTA EM 51)Al9M1 DE:	 2 5 R ET 1992u

Participaram, aindam do prdscmte j ulgament9, ofl:- Conselheiros
OSCAR LUIS DE MORAIS, RO•ALM VITAL OU:MAGA SANTOS ( nte),
ACACIA DE: LOURDES R'ODRIGUES e SARAII LAVAYEIE NmERE FORMIOA
(Suplente).
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TIMIr".T:

anERE .	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo np 10.265-000.329/90-20

Recurso M pT	 85.288
Acerde Np::	 202-05.178
Recorrente.	 COEMSA CONSTRUTORA ENO. SANEAMENTO E: COM. LTDA.

RE:LATORIO

COENSA CONS2•UTORA ENGENHARIA SANEAMENTO E
COMERCIO LTDA., recorre para este. Ckefoelho de (c E. da
dec.:Una° de fls. 24725, do Chefe da DIVITRI da. Deiegacia da
Receita ii.-ADA9M1 em Limeivtáibi, que. julgou. procedente a Auto de
1V --:Co de fls. 07.

Em confermidade com a referido Auto de InfraçaM,
larmo . de Verificaa5M Fisaal, demonstrativos e can g a de Muito de
1114'1 -2(C) de Imposto de Reda de Pessoa Jurídica, a ora Egicorrente
foi intOnada ao igactalhimento da importfkeqUi CO rn..7.nl.m ...3ndt,mtL. a.
24,84 Yiltfl . a. tEllMlo de mintribmieMao para OH de Investimento
Social a' VI MEOU:1AL. i' lifib. ttuffi a pela D cee9e5i ,i Uei. n o 1 .940/82
por cmissaa de receitas caracterizada por suprimentos de caixa
sem a devida comprovação, atraves de dociumwriiii,ao hábil e idenea,

E. ri 	 em) datas e valces, cia. efetiva entrega e erigem das
reoarems, do vais' '' . de Cot 136.000,00, relativo ao ano de E. e,
bei . regoaiEms apuradas. pelo ris. Co PiWii 1.tipal„ dos vai, cires de U..-.S.
297,796,82 e Cit. 3.=.379,04, referentes imas. anos de 1987 e
1982, respectiimAggfOe, com o pagamento do exigida em Auto de
Infrasea). Exigidos, t.o.in.3&n., »aros de ffl 0 ra c, multa.

EM oto‘ immmi ig a c.';.:, g U4: n te A contri bui çáo	 em
exigancia, expOe a Autuada::

u fointo ao item 1.2, o suprimegite de caixa da
empresa, se destinou a wig,mmin tos posieriores de
ds ri 1 i catas.	 e,	 outras o br i g a Oies 	 cenfaggi	 a
documentaçao	 existi-mi-1'm., 	 e	 devidamente.
contabilizada-
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Acórdão no 202-05.178

No que pertine g (23 i I.Offr ,J.. 3 ,,	 O f a IO da
impuguante haver efetuado o pagamento do Auto de
11-Eiêu;:ão e:Laborado pelo Fisco Munizdiwil. não
sign UI ca Cl ue houve r . e con he c lme n te de quahiirker
Offili(((.(Aão. Conferure demonotrado e de acordo com a
escri fiz rex ção da imixtriman te , ê i r y p re cecur=11 te a
emissão aleçjada shophreruête basearia em Au jO (19
Infração do Floco MrmicipEdLl1

.„..,.,......,..................-......-..-.......-.

Finalmente conforme já. exposto
anteriormente nesta defesa, o fato da impugnantEr
haver efebzadcz o paummuêter do Auto de, Infração
elaborado pelo Ai r:Yz:r3 MU nicipal, não significa que
houve recon/uzcimen-1.0 de qualquer omissão.	 Der
acor.do	 COM g Old_1( (I. , Il.( rU çllo da	 impu rinaute r ,	 é

mrãicUult.e	 a omissão alegada,	 simplesmente
baseada em Auto do InfrEd3ão do Us.hrrce rlunLoirial-"

.........,..............,.....-....,.........-.......

..............,..-....,......-.....„.-.............

"Ou'IrOSO i ff; ,,	 requer.	 Ee V.	 SA .	 julgar
ruzcossãd-io a elticirrixr cão do prxrêseryte„ 	 d iliryrzn ci ãrs .
para confinna0Vr da veracidade ciarrr. afirmaçOes ora

•Freitas„ se coloca a disposição, caso não sejam
suf iro:Fastos as arquih rzliharãZrryrs aqui expostas, para a
formaçUe de um juizo finai por F'. ...0:-) de, V. Sa."

•

Arerr fls. 18/=„ anexa por cópi,Yr a decisão 	 :1 ri hi r
zrobre	 a exigencia de IISP .,Y rrrEibrtr os meEmros	 fatos,	 pela
pnicedOrmêlar,

A decisão no r.zorTd.da manteve a ação fiscal sob o
fundamêvh) de que o chamado processo matriz f O i COEU(ri, CIE:rad°
prtuoêdon te.

'Fim ries t i vamen te , f o i in ter posto r e cu rê e a este
Conselho pel	 ua:l. diz a Recorrenfiz quer:
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Processo no 10.865-000.329/90-20
. AcórtETo no 202-05.178

"Mio se justifica o indel1/2;-imento constante
ria r. de cisào rei:c/ yr:L(1a „ no que rtine ao pedido
de diligánc ia, para a comprova 0'o da defesa,
signil'ican d o terLd. cerceamento des meios rime a
Recorrente (lisa para provar suas aleg pOes,
visto que 05 elementos constantes. do processo
foram colhidos unilateralmente podo Fisco, somente
naquile	 que	 lhe inúanissavp .	 Realizada	 as.

C-Ii 	 requeridas esses eleinewlos 	 seriam
fataTmen te dos truidou-

No móriii:), a Recorrente reproduz suas razUes de
impugna çao e. pede a impr .° cedin cia das exigências de contribuiç2o
e multa.

As fls. 346'42, ar Grxad o por cópia. o óflzórdlio no
103-11-692 da Terceira Cliriara do Prt me :i. rui Consei.ho de
Lar+ tribuintes que, por unanimidade de votos. 11 egou. provimento a.
=urso da Autuada na exixién c ia de IRPT sobre f:.) MESMOS f a t OS. ..

E o relatário.
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Processo na 10.865-000.329/90-20
Acórdács no 202s05.178

VOTO DO CONSE1HEIRO-RE1ATOR ELIO RUME:

•

il	 matéria	 de	 Mata	 está	 ,Sui1impPdmNI1W) t. IM
demonstrada na. WA Utaçãb.,

Em primeiro lugar, nao é aceitável ci inconformismo
da Recorrente quando diz que n go se, luáálilákp,, o indeferirpanto
cxpostante da decisáo recorrida, no que respeita ao pedido de
cliipPOmisia que teria feito para comprovação de. sua defesa,
significando cerceamento do diredto de , defesa_

.	 O	 certo	 é gue, alem de	 vál83	 haver	 esse
Li deferimento, a RE:CD UYMM te:- „ COMO SM verifica de sua imingpA(P1lis„
não formulou pedido de dili(Oddula para confirmac go de suai;
afirmpaç;:liess. Ma 5 5 itEm deixou a c Y-i. teria da autoridade a reá li zasigo
o 41 não da diligei'leda.

A Recorrente, temniylem, n go apresentou em sma
lip picilscpigo„ especificeisehte, nenhim ppyto de d' ; sço r d gncia, COM
j WS tificati.~s é provas, por isso que por não atender ao artigo
17 do Decreto no 70=5/12, náb seria pasp í VEj de dehápdp-php1a

cl cl de diligencia.

Na merita, a. Recorrente, com h:tinis:Les alcnaggfes,
sem a apreschtáçáo de elementos de provap ngo pode desfazer e
lançamen te tributária !, e qual, como ate adminiáotrativo„ tep, CCM°
atributo a preunggra de veracidade ate prava em contrário, o que
Wgo foi feito pela Reppooentip.

Rei o PX posto , deve ser mantida a ti c: 	 veg..orrida
pelo que nego Firo V ifflEp tcá ao recádáso volUM Lár

Sala das dicesseCes, em 08 de julho de 11192.

Le5:ãe;<)94.---
ELIO M3TH l
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